
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Edição nº 43/2023 – São Paulo, segunda-feira, 06 de março de 2023

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕESADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO PRES Nº 580, DE 01 DEMARÇODE 2023.

Regulamenta o disposto no § 3.º do art. 8.º da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, para dispor sobre as regras

para a designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, e a

designação dosgestorese fiscaisde contratos,no âmbito da Justiça Federal da 3.ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas

atribuições regimentais,

CONSIDERANDOoart. 37, XXI, daConstituição daRepública Federativa doBrasilde 1988;

CONSIDERANDOo disposto no § 3.º do art. 8.º da Lein.º 14.133, de 1.º de abrilde 2021, Leide Licitações e Contratos

Administrativos;

CONSIDERANDOa Resolução CNJ n.º 347, de 13 de outubro de 2020, que dispõe sobre a Política de Governança das

Contratações Públicas no Poder Judiciário;

CONSIDERANDOa Resolução PRES n.º 555, de 3 de janeiro de 2023, que regulamenta, no âmbito da Justiça Federalda

3.ª Região, as contratações por dispensa de licitação emrazão do valor, na forma eletrônica, comfundamento no art. 75, I e II e § 3.º, da Lei n.º

14.133, de1.º de abrilde 2021;

CONSIDERANDO a Resolução PRES n.º 489, de 6 de janeiro de 2022, que aprova a nova versão do Manual de

FiscalizaçãodeContratosda Justiça Federalda3.ª Região;

CONSIDERANDOoque consta no expediente administrativo SEI n.º 0044499-37.2022.4.03.8000,

RESOLVE:

CAPÍTULOI -DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º Regulamentar o disposto no § 3.º do art. 8.º da Leinº 14.133, de 1º de abrilde 2021, para dispor sobre as regras para a

designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, e a designação dos gestores e fiscais de

contratos, no âmbito da Justiça Federalda3.ª Região.

Parágrafo único.Aatuação dos gestores e fiscais de contratos observará o disposto na Resolução PRES n.º 489/2022, inclusive

nas compras, noque couber, ououtra quevenha a substituí-la.

CAPÍTULOII -DADESIGNAÇÃO

Seção I -Agente de contratação

Art. 2.º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade competente da unidade gestora, em

caráter permanente ouespecial, conformedisposto no art. 8.º daLein.º 14.133/2021, para conduzir a fase externadoprocedimentolicitatório.

§1.º Nas licitações que envolvambens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de

contratação formada por, no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 4.º e no art. 10, conforme estabelecido no § 2.º do

art. 8.º da Lein.º 14.133/2021.

§2.º Quando da condução de licitação namodalidade pregão, o agente de contratação formalmente designado será referenciado

comopregoeiro.
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Seção II -Equipe de apoio

Art. 3.ºAequipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados pela autoridademáxima da unidade gestora, oupor

quem as normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação,

observadosos requisitos estabelecidosno art. 10, destaResolução.

Seção III -Comissãode contratação

Art. 4.º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima da

unidade gestora, ou por quemas normas de organização administrativa estabelecerem, observados os requisitos estabelecidos no art. 10, desta

Resolução.

§1.ºAcomissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela administração, emcaráter permanente ou

especial, coma funçãode receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aosprocedimentos auxiliares.

§2.ºAcomissãodeque trata o caput será formadapor, nomínimo, trêsmembros, e será presididaporumdeles.

Art. 5.º Na licitação namodalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, nomínimo, trêsmembros

que sejamservidores efetivos ouempregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, admitida a contratação de

profissionais para o assessoramento técnico.

Art. 6.º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela

administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes

públicos responsáveis pela conduçãoda licitação.

§1.º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva

pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição

própria e exclusivadosmembrosda comissãode contratação.

§2.º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de contratação, nos limites das

informações recebidasdo terceiro contratado.

Seção IV-Gestores e fiscais de contratos

Art. 7.º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da administração designados pela

autoridade máxima da unidade gestora, oupor quemas normas de organização administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas no

Manualde Fiscalização deContratos da Justiça Federalda 3.ª Região, conformeResolução PRES n.º 489/2022, ououtra que venha a substituí-la,

observadosos requisitos estabelecidosno art. 10, destaResolução.

§1.º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados da indicação e das

respectivas atribuições antes da formalizaçãodo ato dedesignação.

§2.º Nadesignaçãodeque trata o caput, serão considerados:

I - a compatibilidade comasatribuiçõesdo cargo;

II - a complexidadeda fiscalização;

III - o quantitativode contratospor agente público; e

IV- a capacidadepara odesempenhodas atividades.

§3.º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão

contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à celebração do contrato,

conformeodisposto no incisoXdo§1.º do art. 18daLein.º 14.133/2021.

§4.º A gestão do contrato e a fiscalização administrativa poderão ser exercidas por setor da unidade gestora designado pela

autoridadedeque trata o caput.

§5.º Na hipótese prevista no § 4.º, o titular do setor ou seu substituto legal responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no

seuâmbito de atuação.

§6.º Nos casosde atrasooude falta dedesignação, dedesligamento ede afastamento extemporâneo edefinitivodogestor oudos

fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de gestor oude fiscalcaberão ao superior

imediato da área de gestão oufiscalização indicada durante a fase preparatória oude planejamento da contratação, ressalvada previsão emcontrário

emnorma internadaunidadegestora.

Art. 8.º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiadospor terceiros contratadospela administração, observando-se

o seguinte:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das

informaçõesprestadas, firmará termodecompromissode confidencialidade enãopoderá exercer atribuiçãoprópria e exclusivade fiscalde contrato;

e

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das informações recebidas do

contratado.

Art. 9.º O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

vinculados à unidade gestora responsávelpela contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los cominformações para prevenir riscos na

execuçãodocontrato, conformeodisposto no art. 15, destaResolução.

SeçãoV-Requisitos paraadesignação
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Art. 10. O agente públicodesignadopara o cumprimentododisposto nestaResoluçãodeverá preencheros seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivoouempregadopúblico dosquadrospermanentes da administraçãopública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos oupossuir formação compatívelouqualificação atestada por certificação

profissionalemitidapor escola degoverno criada emantidapelo Poder Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha comeles vínculo de

parentesco, colateraloupor afinidade, até o terceiro grau, oudenatureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§1.º Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico

recorrente de contratação comaunidadegestora evidencie significativa probabilidadedenovas contratações.

§2.ºAvedação de que trata o inciso III incide sobre o agente público que atue emprocesso de contratação cujo objeto seja do

mesmo ramodeatividade emque atueo licitante ouo contratadohabitualcomoqualhaja o relacionamento.

§3.º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão de contratação serão designados dentre

servidores efetivosouempregadospúblicosdosquadrospermanentesda administraçãopública.

Art. 11. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação, de

gestor oude fiscalde contratosnãopoderá ser recusadopelo agente público.

§1.º Na hipótese de deficiência oude limitações técnicas que possamimpedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente

públicodeverá comunicar o fato ao seusuperior hierárquico.

§2.º Na hipótese prevista no § 1.º, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do servidor para o

desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor com a qualificação requerida,

observadoodisposto no§3.º do art. 7.º, destaResolução.

SeçãoVI -Princípioda segregaçãodas funções

Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação domesmo agente público para atuação simultânea emfunções

mais suscetíveis a riscos, demodoa reduzir a possibilidadedeocultaçãode erros edeocorrência de fraudesna contratação.

Parágrafo único.Aaplicaçãodoprincípio da segregaçãode funçõesdeque trata o caput:

I - será avaliadana situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, emrazão:

a) da consolidaçãodas linhasdedefesa; e

b) de características do caso concreto tais comoovalor e a complexidadedoobjeto da contratação.

SeçãoVII -Vedações

Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da

contratação, na qualidade de profissional especializado ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão

observar asvedaçõesprevistas no art. 9.º daLein.º 14.133/2021.

CAPÍTULOIII -DAATUAÇÃOEDOFUNCIONAMENTO

Seção I -Atuaçãodoagente de contratação

Art. 14. Caberá ao agente de contratação conduzir a fase externa do procedimento licitatório, observado o rito procedimental

previsto no art. 17daLein.º 14.133/2021, e, emespecial:

I - tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento e executar quaisquer outras atividades

necessárias aobomandamentodo certameaté ahomologação.

II - conduzir e coordenar a sessãopública da licitação epromover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editale aos seus anexos e requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboraçãodessesdocumentos, casonecessário;

b) conduzir osprocedimentos relativos aos lances e à escolhadaproposta oudo lancedemenorpreço;

c) verificar a conformidadedapropostamais bemclassificada comos requisitos estabelecidosno edital;

d) negociar, quando foro caso, condiçõesmais vantajosas comoprimeiro colocado;

e) encaminharosdocumentosdehabilitaçãopara verificaçãoda comissãode contratação;

f) julgar as condiçõesdehabilitação;

g) sanar erros ou falhas que não alterema substância das propostas ou dos documentos de habilitação e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado registrado e acessívela todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de aceitação, dehabilitação ede classificação;

h) indicar o vencedordo certame;

i) conduzir os trabalhosda equipede apoio;

j) formalizar a indicação de ocorrência de conduta praticada por licitantes que, hipoteticamente, se enquadre nos tipos infracionais

previstosno art. 155, daLein.º 14.133/2021; e
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k) encaminhar oprocesso instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos

administrativos, à autoridade superior para adjudicação epara homologação.

§1.º A indicação do agente de contratação e da equipe de apoio de cada certame será devidamente formalizada pela área de

licitaçõesno respectivoprocesso licitatório e, havendonecessidade, poderá ser alterada.

§2.º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3º, e responderá individualmente pelos atos

quepraticar, exceto quando induzido a erro pela atuaçãoda equipe.

§3.ºAatuação e responsabilidade dos agentes de contratação e, quando for o caso, dosmembros de comissão de contratação,

será adstrita à realização dos atos do procedimento licitatório propriamente dito, desde a etapa de divulgação do edital até o envio dos autos à

autoridade superior para os finsprevistosno art. 71daLein.º 14.133/2021.

§4.º O disposto no §3.º deste artigo não afasta a atuação dos agentes de contratação, emcarátermeramente colaborativo e sem

assunçãode responsabilidadepela elaboraçãodos artefatosdeplanejamento, emrelação à instruçãoda fase preparatória dos certames.

§5.° Sempre que necessário, a apreciação, o julgamento e a resposta às impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos

administrativos, bemcomoo julgamento das propostas e dos documentos de habilitação por parte dos agentes de contratação e, quando for o caso,

da comissãode contratação, serão realizadosmediante o auxílio da área requisitante oude área especializada.

§6.° No julgamento das propostas e das condições de habilitação, bem como na apreciação dos recursos administrativos, o

agente de contrataçãopoderá, de formamotivada epública, realizar diligências para:

I - obter esclarecimentos e a complementaçãodas informações contidasnosdocumentos apresentadospelas licitantes.

II - sanar errosoufalhasquenão alteremosaspectos substanciais daspropostas e dosdocumentos apresentadospelas licitantes.

III - atualizar documentos cuja validade tenha expirado após adata de abertura do certame.

IV - avaliar, como suporte da área requisitante oude área especializada, a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes

que ela seja demonstrada.

§7.º Para fins de análise das condições de habilitação, o agente de contratação poderá, diretamente, realizar consulta emsítios

oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozemde presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de

prova.

Art. 15. O agente de contratação contará como auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da unidade

gestora para odesempenhodas funções essenciais à execuçãodas suas atribuições.

§1.º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou emresposta a solicitações de apoio, hipótese em

que serãoobservadas asnormas internasdaunidadegestora quanto ao fluxoprocedimental.

§2.º Semprejuízo do disposto no § 1.º, a solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará pormeio de consulta

específica, que conterá, de formaclara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§3.º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos

de assessoramento jurídico e de controle interno, observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1.º do art. 50 da Lei n.º 9.784, de 29 de

janeiro de1999.

Seção II -Atuaçãodaequipe de apoio

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas

atribuições.

Parágrafo único.Aequipe de apoio contará comoauxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da unidade

gestora, nos termosdodisposto no art. 15, destaResolução.

Seção III - Funcionamentodacomissãode contratação

Art. 17. Caberá à comissãode contratação:

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a licitação envolver a contratação de bens ou

serviços especiais, desdeque atendidosos requisitos estabelecidosno§1.º do art. 2º e no art. 10, todosdestaResolução;

II - conduzir a licitaçãonamodalidadediálogo competitivo, observadoodisposto no art. 14, destaResolução;

III - sugerir os documentos relativos às condições de habilitação das licitações, das contratações diretas de pequeno valor e dos

procedimentos auxiliares, comoauxílio da áreade compras ede licitações;

IV- manifestar-se acerca de pedidos de esclarecimentos e impugnações, quanto aos documentos para habilitação, e de recursos,

quanto àhabilitaçãoouà inabilitaçãode licitantes;

V- verificar as condiçõesdehabilitaçãonosprocessos licitatórios e nas contrataçõesdiretas depequenovalor;

VI - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado registrado e acessívela todos, e atribuir-lhes eficácia para fins dehabilitação ede classificação;

VII - encaminhar os resultados da verificação dos documentos de habilitação para o agente de contratação ou para o agente

responsávelpela conduçãoda contrataçãodireta depequenovalor;

VIII - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Leinº 14.133/2021,

observadosos requisitos estabelecidos emregulamento.

§1.º A substituição do agente de contratação por comissão de contratação será formalizada individualmente no processo

licitatório pela áreade licitações.
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§2.º Quando substituírem o agente de contratação, na forma prevista no inciso I, os membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada emata lavradana reunião emquehouver sido tomada adecisão.

Art. 18. Na verificação das condições de habilitação, a comissão de contratação poderá, de forma motivada e pública, realizar

diligências para:

I - obter esclarecimentos e a complementação das informações contidas nos documentos apresentados pelos licitantes ou

fornecedores;

II - sanar errosoufalhasquenão alteremosaspectos substanciais dosdocumentos apresentadospelos licitantes oufornecedores;

III - atualizar documentos cuja validade tenha expirado após adata de abertura do certame.

Parágrafo único. Para fins de verificação das condições de habilitação, a comissão de contratação poderá, diretamente, realizar

consulta emsítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozemde presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos

comomeio legaldeprova.

Art. 19.Acomissão de contratação contará como auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do órgão,

nos termosdodisposto no art. 15, destaResolução.

CAPÍTULOIV-DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os Diretores de Foro das Seções Judiciárias e o Diretor Geral do TRF 3.ª Região poderão editar normas

complementares necessárias à execuçãododisposto nestaResolução.

Art. 21. Oscasosomissos serãodeliberadospela Presidência doTribunal.

Art. 22. EstaResolução entra emvigor emnadata de suapublicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente porMarisaFerreirados Santos,DesembargadoraFederalPresidente, em02/03/2023, às 19:25,

conformeart. 1º, III, "b", daLei11.419/2006.

SECRETARIADOS CONSELHOS DEADMINISTRAÇÃOE JUSTIÇA

DESPACHONº 9543893/2023 - PRESI/GABPRES/SCAJ/DMAG

Processo SEI nº 0006199-69.2023.4.03.8000

Documentonº 9543893

InformaçãoDMAGnº 9543369:Ciente.

A Juíza Federal Substituta Camila Martins Tonello foi designada para, sem ônus para a Administração,

atuar na 1ª Vara-Gabinete do JEF de Presidente Prudente/SP a partir de 19/1/2023, conforme Ato CJF3R nº 11764, de 10

de janeiro de 2023.

De acordo com as informações prestadas pela DMAG, este Tribunal deixou de pagar a Gratificação por

Exercício Cumulativo de Jurisdição à magistrada por entender que, para tanto, seria necessário que ela estivesse lotada na 1ª

Vara-Gabinete de Presidente Prudente/SP, com acervo processual a ela vinculado. Por outro lado, a magistrada alega que

está efetivamente trabalhando no acervo do juiz federal substituto como se estivesse lotada, provisória ou definitivamente,

na Vara-Gabinete.

A questão trazida à apreciação desta Presidência envolve a interpretação das normas que tratam do

pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GAJU), disciplinada pela Lei nº 13.093, de 12 de

janeiro de 2015, que foi regulamentada pela Resolução nº 341/2015 do Conselho da Justiça Federal.

A Lei nº 13.093/15 dispõe de modo muito claro sobre as hipóteses que dão azo ao pagamento da

gratificação da GAJU, conforme art. 2º, I e II, respectivamente: a) acumulação de juízo; b) acumulação de acervo

processual.

A par disso, a legislação em referência diz bastar ao magistrado, quando da ocorrência de um dos fatos

geradores acima mencionados, exercer a substituição por ao menos três (3) dias para fazer jus ao pagamento dessa

gratificação (art. 3º).
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